
INDICAÇÃO Nº 
3920
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine ao órgão competente,  providências no sentido de que sejam realizados estudos e adotadas as medidas necessárias visando a instalação de um Centro de Tratamento de Hemofilia no Hospital Estadual Mário Covas, no Município de Santo André.

JUSTIFICATIVA

           O Grande ABC tem 2.581.544 habitantes, segundo estimativa do IBGE (Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística) divulgada no ano de 2012. 


Atualmente, só existem Centros para tratamento de pessoas que tem hemofilia na Capital do Estado, o que dificulta o tratamento dos portadores da doença que residem nas cidades do Grande ABC, uma vez que precisam deslocar-se até São Paulo, fato que também se torna oneroso, o que acaba comprometendo o tratamento da população de baixa renda.

O atendimento por serviços públicos básicos é fundamental para o bem estar da população. Neste mister, os investimentos em saúde ficam a cargo do poder público para que haja efetivamente ações abrangentes para um adequado atendimento. Neste contexto, o papel do Estado é fundamental.

A presente solicitação destina-se a atender reivindicações e necessidades não só dos munícipes que tem hemofilia instalados na cidade de Santo André, mas também dos municípios vizinhos, quais sejam: Mauá, Ribeirão Pires, Rio Grande da Serra, São Caetano do Sul, Diadema e São Bernardo do Campo. Pessoas estas muitas vezes desprovidas de recursos para deslocamento.

A hemofilia é uma alteração genética e hereditária no sangue, caracterizada por um efeito na coagulação.

           O sangue é feito por várias substâncias, onde cada uma tem uma função. Algumas delas são as proteínas chamadas fatores da coagulação, que ajudam a estancar as hemorragias. Esses fatores são numerados, em algarismos romanos (I a XIII) e trabalham como uma equipe, onde cada um tem seu momento de ação, passando instruções ao seguinte.

            A pessoa que tem hemofilia não possui um dos fatores em quantidade ou qualidade suficiente para exercer suas funções. Por isso, o sangue da pessoa com hemofilia demora mais para formar um coágulo e, quando este se forma, não é capaz de fazer o sangue parar de escorrer pelo local da lesão. 

             Existem dois tipos de hemofilia:
             Hemofilia A, que é a mais comum e representa 80% dos casos, ocorre pela deficiência do Fator VIII (FVIII).
             Hemofilia B - ocorre pela deficiência do Fator IX (FIX).

            A pessoa deve ser tratada o mais rapidamente possível após uma lesão; se receber o fator logo após ter começado um sangramento, irá parar mais rapidamente e menos sangue terá para ser reabsorvido. Desta forma voltará a sua rotina normal mais rapidamente.


É de suma importância que os munícipes residentes nas cidades do Grande ABC Paulista, que necessitam de tratamento para hemofilia, tenham acesso rápido e digno, por isso se faz necessária a instalação de um Centro de Tratamento de Hemofilia dentro do Hospital Estadual Mário Covas, visto tratar-se do maior complexo hospitalar da região. 

            Isto posto, considerando que este órgão público atenderia a todas as pessoas com hemofilia residentes na região do Grande ABC, vejo que é de extrema urgência, necessidade, conveniência e relevância o encaminhamento desta solicitação.

Sala das Sessões, em

Deputada Vanessa Damo
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